
Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

LEI Nº 5.091, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 

Autoria: Pepa Servidone 

Denomina de "Raimundo Saurin" a JBT 050, 

estrada rural que liga Jaboticabal a 

Taquaritinga até o limite municipal. 

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito do Município de Jaboticabal, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, em sua sessão de 21 

de setembro de 2020, decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica denominada de "Raimundo Saurin" a JBT 050, estrada rural 

que liga Jaboticabal a Taquaritinga até o limite municipal. 

Art. 2º As despesas com execução desta lei correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 24 de setembro de 2020. 
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JOSUfiijjiANTOS 

Secretário de Administração 

Registrada e publicada no Departamento de Comunicação Administrativa, aos 24 de 

setembro de 2020. 
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IV ANA MARIA MARQUES QUINTINO 

Agente Administrativo 
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